
SEROPREVI
lnstatuto de PÍevidGn(4. dos SeÍvidorcs
Mu.ticipâis dê 5eíopêdi(à

Rua Albino Gomes da Silva 06, EdafÍcio Guimârães,40 andâr, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ.
CEP: 23.895-215 seroprevi.com.br contato(Aseroorevi.com. br (21) 2682-0075

PORTARTA N" 309/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPR

de suas atribuiçÕes legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFíCIO DE APOSENTADORIA dE LUCiIiA HANdETSON BErtONi,

em atendimento ao Decreto Municipal no í 904 de 2310512022.

AÉ. íO - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com

PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora LUCILIA HANDERSON BERTONI,

matrícula no. 00935, Auxiliar de Serviços Gerais, com fulcro no art. 40, § 1o, lll, "b" da

CRFB/88, fixando o benefício em R$ 195.52 cento e noventa e cinco reais e

*

.ú+
-c/F

(

sploPREVl
lnsütuto de haiJôrc'a dc Savihres Municipais de Soropedca
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Ediçâon.o tl 56 rts.Q6oatall

Assinatura ê csrimbo

cinquenta e dois centavos)

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelaçâo nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 3111012004.

Seropédica, 16 de novembro de 2022.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se
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6 SeroÉdica
Quinta-feira, '17 de Novembro de 2022
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Sf,ROPRIiVI - ÀTOS DO DIRI]'TOR-PRESIDEN'TO

ATOS DO OIRETOR.PRESIOENTE

PORTARIÂ it.307/2022

RESOIVÉl

Rêgislrê-sê, publiquê-se € cumpra-se.

Aí. ? No cálculo d€ Íxação dôs p.ov6ntos foi considêrâdâ

a rubÍha 'quinquênio" no percênl{ral de 10% (dez por cên-
to) €m ato.dimsnto a decisáo judicÉl prcíerida p€la ftimêi-
ra CâíÍÉrâ CÍvêl do Tribunal de Jusliçá do Estaóo do Rio

de Janeiro em sede de Apelâqáo nos autos do Mandado de

Segurânça n' 0002714-32.2016.8-'19.00rl, em que Íd de€lâ-

râda â nulidadâ do alo âdministrÉtivo dB rêdução da rubdca
'quinquênio' parâ o pêrcentual do 5% (cinco por cênio).

Art 30 O píêsêntê ato concêssoíio enirará sm úgor na data

d€ sua publicaçâo, prcduzindo seus eíealos a contar de
3v1012úl.

Regislre-se. publique-se e cump.a-se

O OIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.
oÊNctA Dos SERV|DoRES MuNlctpats DE sERopÊ-
DlcA- SEROPREVI, Estâdo do Rio d6 Janêiro, no usô de

suas âtÍibuiçô€s legâi§,

R€gistí+sê, publique-se e cumpra-se.

O OIRETOR.PRESIOENTE OO INSTITUTO DE PREVI'

DÊNCIÂ Dos SERVIDoRES MUNICIPAIS DÊ SERoPÉ-

DlcA- SÉROPRÉVI, Estado do Rio do Janeio, no uso d6

suâs âúibuigoês lsgais,

PORÍÂRIA N'310/2022

Regislre-sê, publique-se e curnprê-se

HUGO LOPES DE OLIVÊIRA
OiretoÊPÍêsidonte

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Dteior-Presidenle

Art 3" O píesênl€ ãlo coocêssóÍb ênlÍ6é êm vigoí na datg
de sua publicação, prcdunrÉo §€us sfeitos a contaí de

01/032015-

ÂÍt. 1o DESIGNAR o seMdoÍALUIZIO MACEIIA DA COS-

TA, mârricula 8/03023, Oiíeior Píêvidenciádo, p8ía rêspon-

dà int€rinam.nte pelã GERÊNCIA PREVIOENCIÁR|A dês-

le hstnno, no pêdodo dê 21 à301111m22.
HUGO LOPES DE OLIVÊIRA

OireloÊP.êsident6 RESOLVE

Aí. 2 Esra Podanâ enEani em vigoÍ m data de sua publi
câção rstoâgindo seus êteitos a conliâí de 16/11/2022.

RÉÍIFICAR o BENEFICIo DE APOSENTAoORIA de GiI
s€â Braga L€ltê. em abndimênto ao Decrelo Municipâl no

1904 de 231O5t2O22

PORTARIA No 309/2022

HUGO LOPÉS DEOLIVEIRA
DiíetoÍ-Presidenlê

o DIREToR,PRESIoENÍE Do INSÍITUÍo DE PREVIDÊN.

cIA Dos SERVIDoRÊS MUNICIPAIS DE SERoPÉoIcÀ

- SEROPREVI, Estâdo do Rio de Jânêko, no us€ de suas

slÍibu,çó€s l€gâj§,

Aí. 1' - CONCEOER o beneÍioo dê APOSENTADORIA vo
LUNÍÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS â sêIvi.

doía GILSEAARAGA LEITE, málrículã no.02477, Ajudante

Geral, com íulcro flo aí.40, § 1ó, lll, "b"da CRFA/88, Í&!:
do o beneÍÍcio em RS 406.06 ro.âiÍoc€nlos e ssrs rcãrs ê

sais cênlâvos).

RESOLVE:
PORTARIA No 308/2022

O OIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI
DÊNCIA oos SERVIDoRES MUNIcIPÀs DE SEROPÉ-

DICA- SEROPREVI. Estado do Rio de Janeiro, no uso de

süâs aúibuiÇô€s leoâis,

RETlFrcÂR O BENEFICIO DE APOSENTADORIÀ dê LUciIis

HanderEon Bertona, em atêndim€nlo ao Decreto Munic,pai n"

190, de 23lolm22.

Aí. 1"- CONCEOER o benêÍcio cl€ APOSENTADORIA VO-

LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONÁIS â saTvi.

dora LUCILIA HANOERSON BERTONI, matrículê n".00935,

AuxjtiâÍ de SeMços GeÍa;s, com tulclo no âí. 40, § 1', lll,
'b' da CRFB/EA. íxándo o bêmÍLio êm RS 195.52 (.áio 6

novênta e cinco reais ê dnoúênta ê dois centavosl.

Art ? llo cáloro de lSxação dos provênlos Íoi consiijêrada

a rubnca 'qujnquànio' no pêÍcentual de 1 oYo (dez po. cento)

êm alêndim€nto a decisão judiciâl proÍ€ndâ pela PÍimarra

Cámâíâ Civel do Íribunal de Justiça do Esládo do Rio de

Janelro em sôd6 deApôlâÉo nos âutos do Mandado d€ 56'
guÍançâ n" 000271432.m16.8.19.0077, em quê Íoi declâ'
rêda a nLrlklâoê do áto adminislÍadvo de rcduç5o da rubricá

'quinqu6flio' para o P€rc€nhrd de 5% (ci.rco por cênto).

RESOLVE

REnFtcÂR o BENEFÍcto oE ÀposENTADoRtA dê Ad+
cília Alvês Cerqúei6. êm âlendimonto ao Oêc.eto Munic;
pal f 1§4 d6 23n512022.

ArL 1o - CONCEDER o benêíicio de APOSENTADORIÂ
COMPULSÔRIA COM PROVENTOS PROPORCIONÀS

a sêrvidorà ADECILTÁ ALVES CEROUETR maúíoJra no.

02985, Aju&nte G6râ1. com tulcro no aí.40, § 1", ll da

CRF&88 cff redaÉo dada p€la E.C. n' aír2003, flrldo
o b€neÍioo em RS 304.11 ltrêpntos s ouêlro reâis ê onz
cênlavos)-

Ârt, U No cálculo de fxação dos provontos Íoi consadêíâda

a Íubdc€ 'quinqu6nio" no percÊntual de 10yo (dez po. coc
to) sm atendimenlo s decisão judicial proí€nda psla Primai-

€ CâmaÍã Cível do Tnbunal de JustiÉ d,o Estado do R,o

de Janeiro €m sêdô de Apdâçáo nos âuios do Msndaóo de

Ség@f,çâ no 0002714-32.2Í)1 6.8.19-0077. sm que ÍcÍ dêclâ-
rada a oulidâdo do ato âdíninistrativo de íêdt Éo dâ rubrica

"quinquênio" pala o perc€ntual d€ 5% (cinco por cento).

Art. 3'O presênie âlo concessóíio êntÍãrá em ügoÍ na dala

d6 sua publicâção, produzindo ssuÊ êÍ€itos a contar de

01m7/2016.

A PANI,EMTA AINDA
NAO AGAB()I,!!
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